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PRAÇA PAULO DO NASCIMENTO 

Lei nfi 6393 de 01-03-1991 

Formada pela praça s/nfi do Jardim Iv Centenário 

Situada entre as ruas Fernando da Cruz Passos, 

Quintino de Almeida Maudonnet e Expedicionário Hélio Alves Camargo 

Jardim IV Centenário 

Obs.s Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Municipal de Campinas Jacé Bittax4. Projeto de lei nfi 226/90 de autoria 

do vereador Odair Schafer. Processo C.M. 52.709# 

PAULO DO NASCIMENTO 

Paulo do Nascimento nasceu em Curvelo, Estado de Minas, 

em 09-janeiro-1911 e faleceu em Campinas, em 17-agost0-1981. Era fi- 

lho de Manoel Theodoro do Nascimento e Benvinda Ferreira da Rocha e 

foi casado com Izolina Felippe do Nascimento, sem descendência» 0 vjí 

reador Odair Schafer assim justificou o presente projeto de lei: "An 

tigo morador do bairro Jardim IV Centenário, Paulo Nascimento era u- 

ma pessoa que sempre procurava lutar pelo bairro• Trabalhou pela pa- 

vimentação do mesmo e foi o que mais lutou para que o ônibus fizesse 

o percurso por dentro do bairro, trazendo assim, grande benefício a 

todos os moradores do mesmo. Em 23-abri1-1971 recebeu a "Medalha M.M. 

D.C.", em 09-julho-1971» recebeu do presidente da Assembléia Legisla 

tiva do Estado de São Paulo a "Medalha da Constituição" e, em 24-maio 

-1974, recebeu da Câmara Municipal de Campinas, diploma acompanhado da 

"Medalha César Ladeira", pelos seus relevantes serviços prestados ao 

Movimento Constitucionalista de 1932. Sugerimos o local mencionado,pra 

ça pública localizada entre as ruas Fernando da Cruz Passos, Quintino 

de Almeida Maudonnet e Expedicionário Hélio Alves Camargo, tendo em 

vista que o mesmo muito contribuiu para a transformação em praça urba 

nizada, deste local que anteriormente nada mais era que depósiro de li. 

xo e abrigo de marginais• Desta forma, faremos justiça ao homenageado 

que tanto colaborou com a comunidade a que pertencia." 



DESPACHO 

ojeto d;e LEI N.o 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE UMA PRAÇA PUBLICA 

NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Mu 

nicípio de Campinas, sanciono e promulgo a presente lei: 

Artigo 1? - Fica denominada "PRAÇA PAULO DO NA_S 

CIMENTO" a praça s/n? do Jardim IV Centenário localizada entre 

as ruas Fernando da Cruz Passos, Quintino de Almeida Maudonet e 

Expedicionário Hélio Alves Camargo. 

Artigo 2? - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 1.990 

ODAIR SCHAPER 

Vereador 
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: CÂMARA MUNICIPAL DE 
vj 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Antigo morador do bairro jardim IV Centenário PAULO 

DO NASCIMENTO, era uma pessoa que sempre procurava lutar pelo bair 

ro. Trabalhou pela pavimentação do mesmo e foi o que mais lutou pa 

ra que o ônibus fizesse o percurso por dentro do bairro, trazendo 

assim grande beneficio a todos os moradores do mesmo. 

Em 23 de abril de 1.971, recebeu "MEDALHA M.M.D.C.", 

em 09 de julho de 1.971, recebeu do Presidente da Assembléia Legis 

lativa do -Estado de São Paulo a "MEDALHA DA CONTITUIÇÃO", e em ' 24 

de maio de 1.974, recebeu da Câmara Municipal de Campinas Diploma' 

acompanhado da "MEDALHA CÉSAR LADEIRA", pelos seus relevantes ser- 

viços prestados ao Movimento Constitucionalista de 1.932. 

Sugerimos o local mencionado, praça publica locali- 

zada entre as ruas Fernando da Cruz Passos, Quintino de Almeida 

Maudonet e Expedicionário Hélio Alves Camargo, Tendo em vista que 

o mesmo muito contribuiu para a transformação em praça urbanizada, 

deste local que anteriormente nada mais era que depósito de lixo e 

abrigo de marginais, desta forma faremos justiça ao homenageado 

que tanto colaborou com a comunidade a que pertencia. 

" v. 

ODAIR SCHAFER 

Vereador 

CAMPINAS 
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CÂMARA MUNICIPAL OE CAMIJNAS 

Estado de São Paulo 

Jü:! 90 23 U 

OF. S.G. 35/90 

Exmo. Sr. 

Campinas, 2 9 de junho de 1. 9 9£(-/'~ 

PRQTo COí-O"0ifmi ^ 

^ '7^ 
Dr. CÉSAR AUGUSTO DE PAULA PINTO 

DD. Secretário Municipal de Obras e Se.r-viços ■ Publi-oos■ y 1 p p r i - P! T l! R A i-uJK' | L i P A '• 
CAMPINAS - SP. ; ' "r rA.MPlHÀS 

-5/UL90 0 2 3 í, 20 

Senhor Secretar 
\ffJl 

De conformidade com a Lei Orgânica do Municí 

pio estamos solicitando as informações necessárias para que a pra- 

ça publica do município de Campinas, situada entre as ruas Fernan- 

do da Cruz Passos, Quintino dé Almeida Maudonet e Expedicionário - 

Hélio Alves Camargo no bairro Jardim IV Centenário, receba 'a deno- 

minação de: 

PAULO DO NASCIMENTO. 

0 presente pedido e solicitado em nome do 

nobre Vereador ODAIR SCHAFER. 

Sendo so o que ora se nos of erece, renovamos 

os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

I>r. Romeu Éãntini 

Secretário Geral 
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* PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS,. * 

Canpinasf 24 d» julha de 1.990* 

Sm?' 5~'-— -v 
Interessada: Camace Municipal - Ver* Oduir Schafer. 

Pratacalada n» 023*420/05.0?.1990i 

Descriçaa: 

Fica denamlnada: "PfWÇA PAULO DO NASCIMENTO* a praça s/n® da Jardim IV Cen- 

tenária lacalizada entre às ruas Fernanda da Cruz Passas, Quintina de Alaei 

da Maudanst e Expedicianária Halia Alves Caaarga* 

P.R.C. 3411/6 

A.R. 05 

rat. 
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7540600^-2! 5x315mm 
~ S~2~4 ks - IMA 
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PRAÇA PAULO DO IASCIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA^ 
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S.O.P.U. 

Ao Gabinete do Prefeito: Solicito seja o processo encaminhado 

ã Câmara. 
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Informado, restitua-se ao LegislatlyC 

Gafatrmt» 

SAÍDA,.^..^./ DX/S 

DA C- Mv   

^ . F X P . nr G . P . 

Câmara municipal de campinas 

Protocolo 

Pscôbl •»!** ttU(o« da Profaitura •m 

0» d ^ do 0( Ü 4a 

75.-10.GO.03.1.8 - .?10x315mm, 
dTTie • 05/88 • S. 24 kg. 
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PRAÇA PAUiO DO HASGIMEITG 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVI 

Rua Delllno Cintra, 404= 
Fone, 31-1706 

2.° SUBDISTRITO — SANTA CRUZ 

Município e Comarca de Campinas, Estado de São Paulo (Brasil) 

: LUIZ SPINOLA DE MELO 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

Xr ^fSm^ c% 
I MARISMÊNIA SPINOLA DE MELCWEREIR^k ^ 

OFICIAL MAIOR M*"1 stríA'*2" 

Certidão de Casamento 

Livro B. 3/i Folha 203 Número 56.' 

C E R T I F I C Oj que, no livro competente de CASAMENTOS, deste cartó 
1 , " PAULO DO NASCIMENTO » e " IZOLINA ii'l';UI]'P] 

consta o assento do matrimônio de 

| — (vide atlaixo nome adotado) — 

contraído no dia_ seis ÇG) de marso(3) do mil novecentos e trinta o se te(195' 

o tu cartorio.- 

Eíe, Hascido 01,1 Curvelo, Minas •Gerais.- a iiovo_(_9). 

je j aneirojg !l»911 (nuv • onze) #•" ^ Profissâo...-E.!.^..'f'.-"É..^.<'T.T..".C 

(ilho de ÍUVNI EL TüEODOllO DO NASCIMENTO.- 

de D.. DUM VINDA FEUIÍEIUA DA ROCIiA.- 

ElOi nascida nesta cidade de Campinaf5«~   a 

d fevereiro.- de : 1.921 (vinte e um).- ^ Profissão ^n^0.. 0.0ns..l.al.*.' 

dezenov 

dQ TlilAGO FE LI P PE.- 

e de D.., 
MA TIA DA COSTA.- 

"IZOLINA FELIPPE DO NASCIMENTO " I .' XiJ v/AJXItUl v JJ jj JL a x x.j XJ\1 ai X ik-F V/.I,Í > i-i-i-* t. A / « 
a qual passou a assmar-s©  

- Certifico mais que adotaram o regime «In C'1] íUIIIIa" UfJ I VISíSAJj L/bs«rvaçoes:       V.  

bons. E, que ò margem consta a seguinte ANOTAÇÃO: 0 contrncnlc foJcc 

aos 17 de agosto de 1.931, neste suDdistrito(C.93> fln.175, n" 10.16 

Campinas, 17 de agosto de , 1 • 981». (A) MAU1A JOSIii ALM/VS.-  

0 fn 4* » ^ .& 

•! ? i i.. 

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, de ®í} '.T.']!?.*. 

(A)ANTONÍO GÜEIRíSJiiíJÉf^scr. adt.) 
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Rua Delfino Cintra, 404 
Fonsi 31-1706 

PRAÇA PÀÜLG DO NASCIMENTO 

CARTÓRIO DO REGISTRO ClVJfcfr^ 

: 2.o SUBDISTRITO - SANTA CRUZ jfé Kf* 
| Município • Comarca de Campinas, Estado de SSo Paulo (Bi jm V & ^ 
j LUIZ SPINOLA DE MELO í» í 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL Jf^ lf*fep&®- ■ 
14 MARISMÊNIA SPINOLA DE MELO PEREIRA «S plf í 

OFICIAL MAIOR kfV ,S 

CERTIDÃO DE ÓBITO ^ VJl 

CERTIFICO, que à fls 175  do ,lvro C._Ü93 de 

Registro de Óbitos, sob o têrrno N.o 10. 160- fol registrado o 
de " PAULO Dü NASCIMEIMÍO"   
     falecido 

80S....1.7 de—   de 1^.1  às...P.Íto- horas 

em a rua Ornando da Lruz Passo s-pS 136 -'nesta'cá. da de- 

do sexo í!L9.S..C..LÍ.LÍ..r!.9 , de cor.  , profissão funciona fia 

.Elíá.9.*.9.9.-9.?..9119.™"..;# natural de Ourvello —Pl.f — 
residente e domiciliado ~ ®r®Ça SUpra-- 

com .9.9.kU!lk9....-.Í7£_..-...anaSde idade, estado civil. c;:lsatl0 cum 
1zolina ' elippe do Nascimento -- : 

Füho de do Oascimento- 

e de Dona ,...9..?..0.y.l..'.!iÍU '..P.r reirada A oc ha - 

Foi declarante .9.9ÜL9..F. [á?..FU.ÇÍ.dp..^hacon-OeteCj,- eo 

atestado de óbito foi firmado pelo P.r.» ^ n tpni g Çesar de ''eú ^ 

 v- : v- : —  que deu como causa de 
morte" septcuniia- bFoneoaspiragao- acidente uascular  *      
...(..r.F.fr.jrl.FU.l " e o sepultamento vai ser realizado no 

cemitério... local Saudade — — 

Observações; 0 f inado -nao deixa F i |U«os '-"d d ò" tio | x a b e n o - 

À9nor.a Qra elei tor e reseruis tij^ > i ' ''' 111 

* O' II .í... v-  
 .%-;r.r.-.-r,r.-.-;-..;-;Trr^.;.— ——   | (ilu ' ^ ■> ^ 
CcrtiiD cm inturo lircr. «d ^   » 
r'.i t er ci.P píeíldo é iv^ídadé .è d >u fé. \ '-' "u i or^ Jf 

*■** ■ ■■' e#»sí? <" !IS2fí±^^ç.wé<y 
ir1 ' . ' c -lM '   

laxn ia r pcs'.utuir:i.i p y:i p veipa 
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MSTAIJO D13 BXO PAUHO - MUASIÍ, 

de acordo com o Decreto Legislativo n.o 48, 

de 4 de Novembro de 1970, confere a 

.^Jbi „ \-. 

este 

ív_.-0^ 

mtífque se 

V^JÍ • 

acompanhar da Medalha 

CltULi JZadeim " 

pelos seus relevantes serviços prestados ao 

\ 

Movimentq Constitucionalista de 1932. 

Campinas,. Jèátde II de 197 

Presider 

I««2 - 1972 - ISO.® ANIVI3RSÁHIO DA IIVD131»I3NI)í>rvc i A DO 1SK AKÍ 1, 

5932 - 1972 - VJO.,0 ANI VBIlSiCuiO DA REVOLUÇÃO COPiSTITUCIOiSA LISTA 
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COMISSftO DE JUSTIÇA 
PARECER NO. Lf^^/90 i-' A 

PROCESSO NO. 52709 
PROJETO DE LEI 226/90 
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE UMA PRAÇA PUBLICA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS (PRAÇA PAULO DO NASCIMENTO) 
PRQMOOENTE: VEREADOR ODAIR SCHAFER 

Analisando o processado em epígrafe, esta.Comissão 
nada encontrou que pudesse obstar a sua tramitação por Casa, 
estando o niesmo instruído de acordo com a legislação 
pertinente. 

PARECER FAVORÁVEL. 

Sala das. Comissòes , 12 de setembro de 1990 

CBLSO MAR: RELATOR 

rJTONyfiTMAT PRESIDENTE 

I DENTE 

>ANDh RUSSO 

EDI VhoDD OFsi 



EXTRAORDINÁRIA 

DATA, Z^.il.^V 

PROCESSO N.0 -5 2 . ^ 

P, L. N.c 'l 2 (r /^ O 

P. R. N.0 

P. D. L. N.c 

MOCÁO N.0 

REQUERIMENTO N.c 

PARECER N.c 

DISCUSSÃO ENCERRADA 

SNRS. VE 

ALCIDES Yukimluu 

OG 

ANTONIO RAFFUl Kanswtty 

AR 

ARLINDO DUTRA da Silva 

CARLOS Franciico SIGNORELLI 

CÉLIA Camargo LEÃO Edelmuth 

EDIVALDO Amonio ORSI 

Eurtáquio LUCIANO 2ICA 

Francisco SELLIN 

irineu SEMIONATTO 

JOÃO Batista de Toledo GUEDES 

JOSÉ CARLOS de FARIA 

LINO SIGRIST 

LUIZ CARLOS PINTO 

Luiz Carlos ROSSIN! 

MARCO Antonio Nessif ABI CHEC 

ODAIR Augusto SCHAFER 

Salvador ZIMBALDi Filho 

TADEU MARCOS Ferreira 

VANDA Seuhi RUSSO 

A - «user.te 
P - Exercendo Presidência 

N - Nõo 
S - Sim 

G - Presenço consignada pare 
efeito de "quorurr" 

L - Licencioa 
R - Renuncio! 

CONTAGEM DOS VOTOS 

Fovoróveis 

Contrários 
Vereadores 
Ausentes 

FASES 

Discussão Único 

l.o Discussão 

2.o Discussão 

QUORUM. 

RESULTADO DA VOTAC 
Simple 

Proposição Origino! WSESÊ 
Substitutivo de Fls : mm 

teieiiaÉ Emendo(s} de Fls.: 

Vete 

Por feltc de "quorum" 

Retirado 

de 

Por Apresentação de Emendo 

Por Pedido de Vistos 

A Requerimento de Vereador 
Paute 

A Requerimento de Ccmissõc 

Por Pedido dc S^. Prefeito 

jus'içc 
Obras, Se'viços Públicos e 
Af-vidcde: Privodes 

Fmonçot e Orcomentc 
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LEI KÇ 6353 de 01 de BAfçiJ de 1991 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE UMA PRAÇA PÜBLICA NO MUNI 
CtPIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefei-to do Município 
de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte Içi: 

Artigo 19 - Fica denominada "PRAÇA PAULO DO NASCIMENTO" 
a praça s/nP do Jardim IV Centenário, localizada entre as ruas Fernan- 
do da Cruz Passos, Quintino de Almeida Maudonet e Expedicionário Hélio 
Alves Camargo. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 DE MARÇO DE 1991 
jacObutar 

Prefeito Municipal 


